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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 2. 4-22 , DE 8 n,.; SE'J'E!.::JRO Dt 1 965. 

� 

� 

Abre o crédito especial de ,;.$ 8 000 000 
para o fi� que menciona. 

, . Faço saber que a hssembleia Legi5lativa do �stado dccre 
ta e eu sanciono a sei31.1inte �ei. 

, 
Artiso 1� - Fica aberto no �esouro do Estado o credito es 

pecial de G$ 8 000 000 (0I'r0 :;rL9(),:;:.., :J- �;,uzELW,J), destinaco ao �a 
gau.ento de des�esas provenientes d3 recuperação e consertos de 
culos da �ecretaria do Interior, Justiça e lt'inanças. 

' vei 

Artigo 2� - A despess decorrente da pr��ente lei correrá 
- • ' 

in por cont11 do P.xces.ao de arrecada•.;ao, neste cxercicio, 1ue os di 
, . ces tecnicos ensejam prever.

3sta lei cnt:,:,ar3 e-lll ViGÔ.r na da �a je sua pu 
blic':lção, revogHd9.s as disposições el'.I. contrário. 

1-al.6.cio Alcmcastru, e.111 Vui':l 1:iá 1 8 d e sete::-1bi�a de 1 965 1
1442 ela Inde l end�uciu. e 7'?º da n:e:.•Úblico. 
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